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PARTE J1

 JUSTIÇA
Instituto dos Registos e do Notariado, I.P.

Aviso (extrato) n.º 14660/2016

Concurso para Coordenador do Setor
de Operações Contabilísticas

Nos termos do n.º 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 
na redação por último conferida pela Lei n.º 128/2015, de 3 de setem-
bro, faz -se público que, por deliberação de 8 de novembro de 2016, 
do Conselho Diretivo do IRN, I. P., se encontra aberto, pelo prazo de 
dez dias úteis contados a partir da data da publicação na Bolsa de Em-
prego Público (www.bep.gov.pt), concurso para provimento do cargo 
de Coordenador do Setor de Operações Contabilísticas, do Instituto dos 
Registos e do Notariado, I. P.

11 de novembro de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo, José 
Ascenso Nunes da Maia.

210018366 

 ECONOMIA

Autoridade de Segurança Alimentar e Económica

Aviso n.º 14661/2016
Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 

15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezem-
bro, torna-se público que, por meu despacho de 21 de outubro de 2014, se 
encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar do dia da publicitação 
na Bolsa de Emprego Público (BEP) (www.bep.gov.pt), o procedimento 
concursal para recrutamento e seleção de um dirigente intermédio de 2.º 
grau, com as competências previstas nas alíneas a) a m) do artigo 2.º da 
Portaria n.º 35/2013, de 30 de janeiro, referente ao cargo de Chefe da 
Divisão de Riscos Alimentares do Departamento de Riscos Alimentares 
e Laboratórios da Autoridade de Segurança Alimentar e Económica.

A indicação dos requisitos formais de provimento, do perfil exigido, da 
composição do júri e dos métodos de seleção, serão publicitados na BEP, 
conforme disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro.

14 de novembro de 2016. — O Inspetor-Geral, Pedro Portugal Gaspar.
210018455 

 Aviso n.º 14662/2016
1 — Faz-se público que a Autoridade de Segurança Alimentar e Eco-

nómica pretende recrutar, em regime de mobilidade, trabalhadores com 
a categoria de técnico superior, nos termos do disposto nos artigos 92.º e 
seguintes da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, para exercício das seguintes funções 
na Divisão de Informação Púbica:

Análise e enquadramento técnico-jurídico de reclamações no âmbito 
do Livro de Reclamações e denúncias.

Análise técnica de pedidos de informação recebidos na ASAE.

2 — Requisito geral: Trabalhadores com a categoria de técnicos su-
periores, detentores de vínculo de emprego público na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

3 — Requisitos preferenciais:
a) Experiência na área de tratamento de informação técnica;
b) Conhecimentos de informática na ótica do utilizador.

4 — Local de trabalho: Sede da Autoridade de Segurança Alimentar 
e Económica, sita na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 73, 1269-274 Lisboa.

5 — Prazo de entrega da candidatura: 5 (cinco) dias úteis a contar da 
data da publicitação do presente aviso no Diário da República.

6 — Formalização da candidatura:
a) A candidatura deverá ser formalizada através de requerimento 

dirigido ao Inspetor-Geral da Autoridade de Segurança Alimentar e 
Económica, contendo os seguintes elementos: nome, naturalidade, data 
de nascimento, habilitações literárias, modalidade da relação jurídica 
de emprego público e serviço/organismo a que pertence, categoria de-
tida, posição e nível remuneratórios, morada, incluindo código postal 
e telefone de contacto;

b) A candidatura pode ser entregue, pessoalmente, no serviço de expe-
diente durante o horário normal de funcionamento (10h00 às 12h00 e das 
14h30 às 16h30) ou, remetida pelo correio, em carta registada com aviso 
de receção, para a Autoridade de Segurança Alimentar e Económica, 
Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 73, 1269-274 Lisboa;

c) O requerimento deverá ser, obrigatoriamente, acompanhado de 
currículo profissional devidamente atualizado, detalhado e assinado.

7 — Seleção dos candidatos — A seleção será feita com base na 
análise do curriculum vitae, complementada com entrevista pessoal.

14 de novembro de 2016. — O Inspetor-Geral, Pedro Portugal Gaspar.
210018471 

PARTE J3

 FINANÇAS

Direção-Geral da Administração 
e do Emprego Público

Acordo coletivo de trabalho n.º 410/2016

Acordo Coletivo de Empregador Público entre a Freguesia de Benfica 
do Ribatejo e o STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores 
da Administração Local e Regional, Empresas Públicas, Conces-
sionárias e Afins.

Preâmbulo
O Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas, doravante 

abreviadamente designado por RCTFP, aprovado pela Lei n.º 59/2008, 
de 11 de setembro, prevê que designadas matérias possam ser objeto de 
regulamentação coletiva de trabalho.

Atendendo às especificidades dos serviços que as autarquias prestam 
aos seus munícipes e a todos os utentes, aos meios disponíveis para a 

prossecução dos objetivos, e aos interesses legítimos dos trabalhadores, ao 
abrigo do disposto nas alíneas a) e b) do n.º 3 e dos n.os 6 e 9 do artigo 347.º 
do citado RCTFP, é estabelecido o presente Acordo Coletivo de Entidade 
Empregadora Pública, também designado por ACEEP entre a Junta de 
Freguesia de Benfica do Ribatejo, representada pela sua Presidente, Cân-
dida Isabel da Conceição Lopes e o STAL — Sindicato dos Trabalhadores 
da Administração Local e Regional, Empresas Publicas, Concessionarias 
e Afins, representado, pelos dirigentes nacionais Arménio David Coito e 
Maria de Fátima Amaral.

CAPÍTULO I

Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito de aplicação

1 — O presente Acordo coletivo de entidade empregadora pública, 
adiante designado por ACEEP, obriga por um lado, a Junta de Freguesia 


